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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 2.483, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

 
Estabelece, no dia 29 de dezembro de 

2017, ponto facultativo nas repartições 

públicas municipais, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas 

atribuições legais e, 

                  CONSIDERANDO que dia 1º de janeiro é feriado nacional, data em que 

ocorre Confraternização Universal; 

DECRETA 

    Art. 1º - O expediente, nas repartições públicas municipais 

pertencentes à Administração Direta, às Fundações e Autarquias, fica declarado 

ponto facultativo no dia 29 de dezembro de 2017. 

 Art. 2º - O disposto neste Decreto é inaplicável às atividades dos 

órgãos cujos serviços não admitam paralisações, especialmente os da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos, os do Pronto-Socorro, Ambulatório e os 

do Hospital Municipal “Prefeito Aurelino Gonçalves Barbosa”, por serem 

declarados serviços essenciais e de relevante interesse público. 

     Art. 3º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 28 de dezembro de 2017; 128º da 

República, 22º da sanção da Lei nº. 2.408/95, e 21º do Município de Pinheiral. 
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